PARECER N° |, DE 2006

Da COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
carater ndo-terminativo, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 146, de 2006, que altera a Lei n° 5.991,
de 17 de dezembro de 1973, para permitir a
comercializacao, por  supermercados, de
medicamentos cuja venda e dispensacdo nao
dependam da apresentacdo de prescricao.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

| —-RELATORIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 146, de 2006, apresentado
pela Comissdo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa como
consequéncia da aprovacdo do relatério do Senador Edison Lob&o sobre a
Sugestdo n° 17, de 2005, tem o objetivo alterar a Lei n° 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, que dispde sobre o controle sanitario do comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correl atos.

O art. 1° da proposicéo modifica a redacéo do art. 6° daquela lel,
com a findidade de permitir que os supermercados comercializem
medicamentos cujas venda e dispensacéo ndo dependam de apresentacéo de
prescricao, a critério da autoridade sanitéria federal.

Ainda em relacdo ao art. 6° da Lei n® 5991, de 1973, a
proposi¢cdo altera e renumera o seu paragrafo unico original, tornando-o § 2° e
eliminando o adjetivo “anddino”, qualificativo dos medicamentos que podem
ser disponibilizados por estabelecimentos hoteleiros e similares, para
atendimento exclusivo a seus usuarios.



O art. 2° do PLS n° 146, de 2006, € a clausula de vigéncia,
prevista parainiciar na data da publicacéo dalel.

Cabe a Comissdo de Assuntos Sociais (CAS) decidir sobre a
proposicéo, em caréter ndo-terminativo.

N&o foram apresentadas emendas ao projeto.

Il —ANALISE

O PLS n° 146, de 2006, originou-se da Sugestéo n° 17, de 2005,
da Associacdo Capixaba de Supermercados (ACAPS), enviada ao Senador
Magno Malta. No oficio de 24 de novembro de 2004, assinado pelo Sr. Jodo
Carlos Coutinho Devens, Presidente da Acaps, essa entidade sugere a
aprovacdo de leis destinadas. 1) a permitir que os supermercados vendam
medicamentos “anddicos’; 2) a conceder imunidade tributaria aos produtos
gue compdem a cesta basica; e 3) a simplificar os procedimentos fiscais no
sentido de reduzir e uniformizar o recolhimento de tributos, contribuicoes,
taxas e outros encargos.

O mérito da medida proposta € inquestionavel. A permissao aos
supermercados para a venda de medicamentos que ndo dependem de
prescricd0 médica, matéria da proposicd0 em exame, beneficiara os
consumidores. A disponibilizacéo desses produtos em um nuimero maior de
estabelecimentos facilitara a compra e podera contribuir para a diminuicéo
dos seus precos. Todavia, temos que considerar alguns importantes aspectos
relativos as conseguiéncias dessa medida.

N&o existe definicdo legal para medicamento anodino. Para
interpretarmos o que dispde a Lei n°5.991, de 1973, no que diz respeito a esse
tipo de produto, temos que nos valer da definicdo contida nos nossos
dicionérios. O termo significa “destinado a mitigar ou cessar a dor; antalgico,
paliativo”. Portanto, medicamentos anodinos séo agueles mais conhecidos
como anal gésicos.

A disponibilizacdo de medicamentos fora das farmécias,
drogarias, postos, unidades volantes e dispensarios de medicamentos esta
sujeita a restricoes. Afora esses estabelecimentos, a Lei n® 5.991, de 1973,
permite apenas aos hotéis e similares disponibilizar, exclusivamente aos seus
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usuarios, medicamentos anddinos, ou seja, analgésicos. Ainda mais. ndo sao
todos os analgésicos que podem ser disponibilizados em hotéis e similares,
mas apenas aqueles que ndo dependam de receita médica para tal. Essa
restricdo deve-se ao fato de que existem medicamentos analgésicos que sO
podem ser disponibilizados quando prescritos por médico ou odontélogo. Um
bom exemplo é a morfina, do grupo farmacéutico dos narcoticos ou
entorpecentes, cuja venda so é permitida mediante a apresentacéo de receita

especial.

A Resolugdo RDC n° 138, de 29 de maio de 2003, da Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA), traz, no
seu Anexo, 0S grupos terapéuticos de medicamentos cuja venda ndo depende
de receita médica. Varios medicamentos que compdem esses grupos
tergpéuticos ndo podem ser vendidos sem prescricdo médica, motivo pelo
qual a lista traz restricdes. No grupo dos analgésicos ou antitérmicos, ha
restricdo a venda dos narcoticos.

Quanto aos aspectos constitucionais e juridicos, néo
vislumbramos ébices a aprovacdo da proposicdo. A medida proposta tem o
objetivo de facilitar o acesso da populacéo a produtos de interesse para a
saude. Legislar concorrentemente sobre a protecédo e defesa da salde é de
competéncia da Unido, dos Estados e do Distrito Federal, conforme estabel ece
o inciso XII do art. 24 da Constituicéo Federal.

|gualmente, ndo identificamos 6bices quanto a técnica legidativa
gue ndo sejam facilmente sanaveis. A proposi ¢ao respeita os preceitos da Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, cujo inciso IV do art. 7°
determina que o mesmo assunto ndo podera ser disciplinado por mais de uma
lei, exceto quando a subseqiiente se destine a complementar lei considerada
bésica, vinculando-se a esta por remissio expressa. E o que faz o PLS n° 146,
de 2006, ao alterar aLei n°5.991, de 1973.

Outro aspecto que deve ser considerado diz respeito aos
estabel ecimentos que, aprovado o projeto, poderdo vender os medicamentos.
Estender a permissdo apenas aos supermercados parece-nos uma medida
pouco efetiva. A liberagcdo da venda tem a finalidade de facilitar 0 acesso aos
produtos e diminuir o seu preco, mediante aumento da concorréncia. Portanto,
guanto maior o nimero de estabel ecimentos aptos a oferta-los, melhor serd o
resultado. Tecnicamente, ndo existem razbes para que estabelecimentos
congéneres — mercearias e lojas de conveniéncias — sgjam excluidos da
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permissdo. A exclusdo dara margem a questionamentos juridicos, motivo pelo
gual deve ser evitada.

Com a finalidade de adequar a medida proposta no que diz
respeito aos estabelecimentos, as necessidades dos consumidores e as
restricbes de ordem técnica, apresentamos projeto de lei substitutivo que
estende a permissdo aos armazéns, emporios, lojas de conveniéncias e
drugstores e possibilita a disponibilizaggo de um maior nimero de
medicamentos ndo-anddinos que, a critério da Anvisa, poderdo ter a venda
liberada nesses estabel ecimentos.

A fim de tornar mais claro o entendimento do dispositivo
alterado, substituimos o termo “anddino” por “analgésico e antitérmico”.
Antitérmicos ou antipiréticos sdo 0s medi camentos destinados a baixar afebre
e a sua inclusdo deve-se ao fato de que a maioria dos analgésicos sdo,
também, antitérmicos. Ademais, por necessidade de adequacdo as normas de
técnica legidativa vigentes, transformamos em incisos as alineas da redacéo
original do art. 6°daLel n°5.991, de 1973.

11 -VOTO

Em vista do exposto, o voto é pdla APROVACAO do Projeto de
Lei do Senado n° 146, de 2006, na forma do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 146 (SUBSTITUTIVO), DE 2006

AlteraalLei n°5.991, de 17 de dezembro de 1973,
para permitir a disponibilizacdo, pelos
estabelecimentos especificados, de medicamentos
analgésicos, antitérmicos e outros que ndo
dependam de receita médica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 6° da Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973,
passa avigorar com a seguinte redacao:
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“Art. 6° A dispensacdo de medicamentos € privativa de:
| —farmécia;

Il —drogaria;

[1l — posto de medicamento e unidade volante;

IV — dispensério de medicamentos.

§ 1° Para atendimento exclusvo a seus usuarios, 0s
estabelecimentos hoteleiros e similares poderdo dispor de
medicamentos analgésicos e antitérmicos que, a critério do 6rgéo
competente, ndo dependam de receita médica para a sua
disponibilizacéo.

8§ 2° Os estabelecimentos de que tratam os incisos XVIII, XIX e
XX do art. 4° poderdo comercializar medicamentos que ndo dependam
de receita médica para a sua dispensacdo e que facam parte de lista
elaborada pelo 6rgdo competente.

§ 3° A lista de que trata 0 8 2° pode ser diferente da lista dos
medicamentos que ndo dependem de receita médica para dispensagéo
nos estabelecimentos de que tratam os incisos | a IV do caput deste
artigo.(NR)”

Art. 2° Esta Lei entraem vigor cento e oitenta dias apés a data da

sua publicacéo.
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Sala da Comissao,

, Presidente

, Relator



